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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 039t21-01

O INSTITUTO Df, PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que auloríza a'.

INTERESSADo: Manoel José Magalhães Filho EPP.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊwcrl: Rua Áfuaro Maia, no 524, Bairo Álvaro Maia,
Santo Antônio do lçá-AM.

CNPJ/CPF: 1í.969.9741000'1-02 INSCRTÇÃoEsrr»ttt:04.227.972-0

FoxE: (92) 99495-0478 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 046.2604 PRocEssoNs: 1231.2020

ArrvrD^DE: Comercialização de Combustíveis.

Locrr.rzrçÂo DA ArrvrDADE: Rua Alvaro Maia, no 524, Batro Alvaro Maia, nas
coordenadas geográficas 03'06'09,13'S e 67'56'47,60'W, Santo Antônio do lçá-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o armazenamento em tanque subterrâneo e a
comercializaçáo de produtos derivados de petróleo (gasolina comum, óleo diesel
comum e s-10).

. Esta licençâ é composta de 12 r€strições e/o[ condições constântcs oo verso, cüjo nâo
cumprimento/ateodimento sujcitar{ 8 sue iovalidrçío e/ou as penalidades prcvistas em lrormas.

. Esta licença nâo comprov! nem substitüi o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.

. Esta licetrçâ deve estâr dispostâ de formâ visível (freDte e vcrso), no local onde é desenvolyida s atividade.

Manaus-AM, O6SETM

milson Soulo C. Junior
Gere , no exercício da Diretoria Técnica

GOVERNO DO ESTADO

gâbinete@ipaam.am. gov.br
F$e:(92\ 2123-8721 t 21234731
Av. Mârio Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

'rfr 
,

Juliano Marcos V{-*t" o" Sora
Direlor Pre§idente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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PorENcrALPoLUrDoR/DEcRAD,roon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

Atençâo:



í

RESTR]ÇOES EiOU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 039/2I-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estâdo, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mântido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, confoÍme aít.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 20121

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de

2012:.
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no

processo no. 1231.2020.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Dar destinação adequada a borra oriunda do Sistema Separador de Água e Oleo - SAO.
devendo ser encaminhâdo â este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença.
registro dos serviços realizados! com comprovante de destinação final.

8. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalações fisicas do
empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimerito a

Emergência - PAE e encaminhar imediâtâmente relatório circunstanciado do evenlo,
comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

9. Manter atualizados os testes de estanqueidade e de suas instalações subterrâneas.
conforme NBR 13784/97 - ABNT.

10. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, aÍmt\zenar e entregar ao coletor
autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manteÍ em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e

os Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05
(cinco) anos, conforme determinâ a Resolução CONAMA n' 362/05.

I l. Apresentar no prazo de 90 dias, o seguinte documento:
a) Plano de Atendimento a Emergência - PAE, com ART do Serviço

12. Apresentar quando da solicitação de renovação da Licença de Operação, os seguinles
atualizados:

a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombe'ir6s - AVCB
c) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
d) Certificado do posto revendedor, expedido pela ANP.
e) CeÍificado de àestinação da borra da Caixa Separadora de Água e Oleo (SAO) se

houver limpezay'manutenção.
f) Comprovante da conta de fomecimento de água pela Concessionária autorizada.


